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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE ALAGOAS, com sede 
administrativa localizada na Rua Sargento Aldo Almeida, 90 – Pinheiro – Maceió/Al – CEP: 57055-510, vem através do Pregoeiro(a) 
designado pela portaria N° 03/2023, de 04/01/2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do TIPO 
MENOR PREÇO POR LOTE GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 1.424, de 22 de agosto 
de 2003, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 e Decreto Federal 
10.520/19, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 07/07/2023 

Horário: 10:00h (Horário Local) 

Local: www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ARMADA 12X36, CONFORME 

CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE INSTRUMENTO, NO ÂMBITO DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE ALAGOAS - 

CREMAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, anexo I deste edital. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 
CREMAL para o exercício de 2023, conforme classificação que segue: 
 

Natureza de Despesa: 6.2.2.1.1.33.90.37.003 – VIGILÂNCIA EM GERAL 

 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de “login” e senha pelo interessado e/ou através de certificado digital. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio de acesso. 
3.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante registrará, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 

declarações: 

3.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 (No caso da empresa ser ME, EPP ou 

COOP); 

3.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

3.6.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

3.6.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

3.6.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 

16 de setembro de 2009. 

3.6.6. Que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

3.6.7. Que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
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se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

3.6.8. Que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
4.1. Poderão participar da presente licitação os interessados, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e 
seus Anexos e que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.2. Não poderão participar da presente licitação: 

4.2.1. Empresa que explore ramo de atividade não compatível com o objeto licitado; 

4.2.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  

4.2.3. Empresa ou sociedade estrangeira; 

4.2.4. Empresa suspensa de participar em licitações ou impedida de contratar com administração pública; 

4.2.5. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

4.2.6. Empresa que se encontre sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

4.2.7. O autor do Projeto Básico ou Executivo, pessoa física ou jurídica; 

4.2.8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico ou Executivo ou da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

4.2.9. Empresas, inclusive filiais, que façam parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro. 

4.2.10. Servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

4.2.11. Empresa que esteja cumprindo pena de interdição temporária de direito devido à prática de atividades lesivas ao meio 
ambiente, nos termos da Lei nº 9.605/1998; e 

4.2.12. Empresa que esteja proibida, pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), de participar de licitação 
junto a Administração Pública, nos termos da Lei nº 8.884/1994. 

4.2.13. Sociedades cooperativas de mão-de-obra. 

4.3. As microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP), inclusive cooperativas assim qualificadas, participantes 
da presente licitação beneficiar-se-ão do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2006. 

4.4. Não poderá ter divergência de preço entre os itens de ampla concorrência e cotas, caso tenha essa diferença a empresa 
que ofertou o preço maior terá que se adequar ao menor preço, para o mesmo item. 

4.5. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido concedido às microempresas e empresas de pequeno 
porte os interessados que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
abaixo transcrito: 

“(...) 
§ 4o  Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído 
o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  
I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  
III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 
IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput deste artigo; 
V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  
VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, 
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de 
distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar;  
IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  
X – constituída sob a forma de sociedade por ações. 
... 
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§ 5o  O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste artigo não se aplica à participação no capital de cooperativas 
de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 
desta Lei Complementar e na sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, 
e em associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 
tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
§ 6o  Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das situações 
previstas nos incisos do § 4o deste artigo, será excluída do regime de que trata esta Lei Complementar, com 
efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva. 

5. DO CADASTRO DA PROPOSTA E ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
 

5.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas e documentação 

apresentada. 

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
5.6.1. Valor unitário e total do objeto; 
5.6.2. Terá que conter obrigatoriamente marca e modelo; 
5.6.3. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
5.6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.8. Juntamente após a empresa preencher a proposta de preços no sistema, ela terá que enviar sua proposta de preços 

mediante o sistema, ao qual terá em campo próprio espaço para inclusão da proposta de preços da licitante. 
5.9. Na mesma tela que a empresa enviar sua proposta de preços, terá o campo para envio dos documentos de habilitação 
que terá que obrigatoriamente ser enviados antes do início da sessão pública. 
5.10. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômico-financeira. 
5.10.1. Para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado 
após a negociação o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação. 
5.11. Os licitantes que não estiverem cadastrados em todos os níveis do Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF deverão apresentar ou complementar a documentação a eles relativa antes do início da sessão pública. 
5.12. A pregoeira consultará no sistema se a empresa tem algum impedimento para licitar conforme abaixo: 

5.12.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

5.12.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

5.12.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – 

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1819:3:22177869859655::NO:3,4,6::&cs=3ZYlitF1ioOy7Eb8I8YU9kq-

X_uU); 

5.12.4. Caso o pregoeiro constate alguma restrição, a empresa será desclassificada do certame e será aberto processo 

administrativo para apurar a consulta da empresa hora restrita. 

5.13. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.13.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
5.13.2. No caso de sociedade empresárial ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
5.13.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
5.13.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1819:3:22177869859655::NO:3,4,6::&cs=3ZYlitF1ioOy7Eb8I8YU9kq-X_uU
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1819:3:22177869859655::NO:3,4,6::&cs=3ZYlitF1ioOy7Eb8I8YU9kq-X_uU
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5.13.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
5.14. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
5.15. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
5.15.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão unificada emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais, Dívida Ativa da União, por elas 
administrados e contribuições sociais); 
5.15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 
5.15.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo 
decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
5.15.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.15.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
5.15.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

5.15.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
5.16. O licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
5.17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.17.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
apresentado na seguinte do seguinte modo: Balanço Patrimonial, Termo de Abertura e encerramento do livro diário, 
Demonstração do resultado do exercício (DRE), e Índices de liquides conforme formulas abaixo; 
5.17.2. Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = -----------------------; 

Passivo Circula 

5.17.2.1. Caso as empresas apresentem índices de liquidez inferior a 1 (um) deverão comprovar patrimônio líquido 
igual ou superior a 10% do valor estimado da licitação.  

5.17.2.2. As empresas que fizerem sua escrituração por meio sped fiscal previsto Decreto Nº 1.800/96 no seu art. 78-
A deverão apresentar o balanço via SPEED junto com recibo de entrega. 

5.17.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço de abertura; 
5.17.3. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
5.18. AS EMPRESAS, DEVERÃO COMPROVAR, AINDA, A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, POR MEIO DE: 
5.18.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto da licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
5.19. Após a declaração de vencedor e passado o prazo recursal a empresa vencedora deverá encaminhar os documentos 
originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, 
ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, caso a empresa envie via correios o 
prazo se dará até a emissão da AR. 
5.20. Caso a empresa não encaminhe os documentos originais no prazo estabelecido o mesmo será desclassificado e 
será chamado o licitante da ordem de classificação. 
5.20.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
5.21. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período. 
5.21.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sendo 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
5.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma ao qual se dará após 24h do aviso de retomada de 
sessão. 
5.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

5.24. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 

os participantes. 
 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar, o modo de disputa para esta sessão será o seguinte: 

6.9. Aberto -  etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.9.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que o item 6.9, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários. 

6.9.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 6.9, a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 

6.9.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item 

6.9.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 

prol da consecução do melhor preço. 

6.10. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o 

pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do 

disposto do item 6.9.4. 

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de 

apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
6.15. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificara em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno 
porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de se aplicar o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 
123, de 2006. 
6.16. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperat ivas que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta pa ra desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo estabelecido e controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 
6.18. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e 
sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade 
cooperativa que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá 
apresentar melhor oferta. 
6.20. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 
1993, 



 
 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 

VIGILÂNCIA ARMADA 
7/34 

 

 

6.21. Assegurando-se a referência, sucessivamente, aos serviços:  

6.21.1. Produzidos no País; 

6.21.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

6.21.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

6.21.4. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 
6.22. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 
1993, 

 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto ao preço e à exequibilidade. 
7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela Administração ou 
manifestamente inexequível. 
7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
7.4. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

7.5.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.5.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REAJUSTADA 

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada do item 5.10.1, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
8.1.1. Estar em papel timbrado da empresa, ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, rubricada e a última folha ser assinada pelo licitante ou seu representante legal; 
8.2. Deverá conter as seguintes declarações: 
8.2.1. DECLARAÇÃO que no valor ofertado estar inclusa todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução dos 
serviços, tais como, as despesas com deslocamento, alimentação, hospedagem, contribuições, seguros, despesas com materiais e 
mão de obra, e qualquer outra incidência fiscal, trabalhista, previdenciária e demais encargos necessários a perfeita prestação dos 
serviços objeto do pregão em epigrafe; 
8.2.2. DECLARAÇÃO que validade da proposta no mínimo de 60 (sessenta) dias; 
8.2.3. DECLARAÇÃO que conhecemos as condições de pagamento de acordo com o previsto no instrumento convocatório;  
8.2.4. DECLARAÇÃO que aceita e atende todas as especificações do objeto e condições constantes neste edital. 
8.2.5. DECLARAÇÃO que está de acordo com todas as normas e condições deste pregão.  
8.2.6. Deverá conter banco, agência e conta corrente. 
8.2.7. Deverá conter ainda os dados do responsável pela assinatura do contrato (Nomes, Nacionalidade, Profissão, Estado civil, 
Cargo na empresa, CPF, RG e Endereço) 
8.3. Será desclassificada a licitante que não atender as exigências do edital.  

9. DOS RECURSOS 
 
9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 
9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 
de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade 
do recurso. 
 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
 
9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição 
de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 
11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
11.1. Após a homologação da licitação, será firmada Termo de Contrato ou instrumento equivalente (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização). A contratação terá prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, em se tratando 
de serviço continuo o contrato poderá ser com prazo de 12 meses. 
 
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 
de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
 
11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 
ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

11.3. Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

11.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração realizará consulta 

“online” ao SICAF, cujos resultados serão anexados aos autos do processo ou ser consultados os sítios oficiais emissores de 

certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das exigências de habilitação. 
 
11.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 (cinco) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
11.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, não comprovar 
que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e 
das demais cominações legais. 
12. DO PREÇO 
14.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Contrato, admitida a revisão no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento com base na Lei 8.666/93. 
13. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Contrato ou Termo de 

Referência. 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de Referência. 
15. DO PAGAMENTO 
15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
15.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da 
Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, 
nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 
apresentada. 
15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
15.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais 
emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das exigências 
de habilitação. 
 
15.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
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15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 
15.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 
15.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
 

15.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução 

com a contratada inadimplente. 

15.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações administrativas previstas na Lei nº 10.520, de 2002, 

e na Lei nº 12.846, de 2013, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções nelas previstas, 

observado o Decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 2008. 

16.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante ou adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 

e subsidiariamente na Lei nº 6.161, de 2000. 

16.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.4. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Contrato ou Termo de 

Referência. 

16.5. também poderão ser aplicadas as sanções nas hipóteses do art. 49 do Decreto 10.024/19. 

 
17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 
 

17.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

17.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 
17.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cremal@gmail.com, ou por petição dirigida ou 
protocolada no CREMAL. 
17.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 
três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública 

17.6. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação 

17.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 

processo de licitação. 
 
17.7. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame 
17.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão apensados nos autos do processo 
licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
18.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

mailto:cpligreja%20nova@gmail.com
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18.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
18.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 

18.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
18.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerão as deste Edital. 
 
18.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e 
também poderá ser lido ou obtido no CREMAL, nos dias úteis, no horário das 9 às 12h horas, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
 

Maceió/AL, 21 de junho de 2023 
 

 
David Israel Cavalcante Vasconcelos 

Pregoeiro CREMAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

A contratação de empresa de segurança privada especializada na prestação do 

serviço de vigilância armada, no âmbito do Conselho Regional de Medicina de 

Alagoas - CREMAL, conforme especificações constantes do presente Termo de 

Referência. 

 
1.1 Para a execução dos serviços serão implantados os seguintes postos de 
serviço: 
 

 
TIPO DE POSTO 

  
   NÚMERO 
DE POSTOS  

NÚMERO DE 
VIGILANTES  

 
Posto de vigilância armada 12 (doze) horas 
diurnas de segunda-feira a domingo, em turnos de 
12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas, no período de 
07hs as 19hs. 
  

1 

 

2 

 
Posto de vigilância armada 12 (doze) horas 
noturnas, de segunda-feira a domingo, em turnos 
de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas, no período 
de 19hs as 07hs. 
  

1 

 

2 

 TOTAL   2  4  
        

 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de serviços de vigilância decorre da necessidade de assegurar a 

integridade dos bens patrimoniais do Conselho Regional de Medicina, não 

permitindo a sua depredação, violação, evasão, apropriação indébita e outras 

ações que redundem em dano ao patrimônio e, em especial, visando preservar as 

instalações e garantir a integridade física dos Conselheiros, funcionários, 

prestadores e convidados do órgão, em tempo integral. 

 

3. OBJETIVO 

3.1 Garantir a permanência de vigilantes em postos de serviços como forma de 

garantir a segurança do edifício sede e dos bens materiais do Conselho Regional 

de Medicina, visando à segurança do público, conselheiros e funcionários do 

CREMAL. 

3.2 Constituirão objetivos da contratação objeto do presente Termo:  

3.2.1 Garantir o acesso seguro de servidores, médicos e outras pessoas da 

comunidade às instalações do CREMAL; 
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3.2.2 Colaborar para a qualidade dos serviços prestados pelo CREMAL e pela 

preservação de seus bens;  

3.2.3 Prevenir a perda de bens por danos ao patrimônio e furtos e restringir a 

aquisição de novos bens para mera reposição; 

3.2.4 Atender as necessidades de segurança às pessoas e/ou funcionários da 

administração em seus deslocamentos, em caso de riscos iminentes, com o 

objetivo de manter sua segurança e integridade física. 

 

4. VIGÊNCIA 

A natureza do serviço é continuada tendo em vista que se trata de serviço 

indispensável para o alcance da atividade fim desta autarquia, o prazo de vigência 

do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do termo contratual, 

podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 

à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada 

a sessenta meses; 

 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Natureza de Despesa: 6.2.2.1.1.33.90.37.003 – VIGILÂNCIA EM GERAL 

 

6. MÉTODO DE EXECUÇÃO 

6.1 Os serviços de vigilância diurna e noturna serão executados das 07:00 às 

19:00 horas e das 19:00 às 07:00 respectivamente, de segunda-feira à domingo, 

de modo ostensivo e preventivo, para guarda e proteção dos bens móveis e 

imóveis, de fiscalização, triagem, controle de acesso de pessoas, veículos, 

materiais, operação de sistemas de segurança. 

6.2 Os horários de intervalos para refeição dos vigilantes serão definidos pela 

contratada, observadas as demais disposições normativas que regem o assunto, 

estabelecendo-se revezamento ou remanejamento de vigilantes de modo a manter 

preenchidos, sem lacunas, todos os postos. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços a serem contratados são considerados comuns, nos termos do 

parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 

7.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer relação entre 

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 
 

8. DA VISTORIA 

8.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, os licitantes 

deverão realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, 
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acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 

08 horas às 12 horas, mediante prévio agendamento a ser efetuado pelo telefone 

(82) 3036-3800. 

8.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 

Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da 

sessão pública, porém o agendamento deverá ser feito com antecedência mínima 

de 24 (vinte e quatro) horas desta;  

8.3 Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 

identificado; 

8.4 A vistoria não é obrigatória, não sendo inabilitada a empresa que não realizar 

a vistoria.  

 

9. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

9.1 Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente 

autorizadas e/ou identificadas, conforme orientações detalhadas da equipe de 

fiscalização do contrato e responsáveis patrimoniais, registrando, inclusive, a 

retirada e a devolução de chaves às pessoas autorizadas; 

9.2 Responsabilizar-se pela guarda e controle das chaves das salas que forem 

colocas sob seus cuidados pela Contratante, promovendo a verificação do 

fechamento das dependências dos imóveis ao final do expediente, bem como a 

eventual abertura dessas salas ou disponibilização de suas chaves apenas a 

pessoas previamente identificadas e autorizadas por escrito pelos servidores 

responsáveis pelo acompanhamento do contrato ou pelo responsável patrimonial 

da unidade, conforme o caso, segundo orientação da fiscalização;  

9.3 Controlar a entrada e saída de materiais e equipamentos, observando que 

os bens patrimoniais de propriedade da Contratante só serão liberados mediante 

apresentação do Formulário de Autorização para Saída de Materiais, após serem 

vistoriados, sendo imprescindível a sua descrição e número do Patrimônio; 

9.4 Controlar com rigor diariamente, inclusive nos feriados e finais de semana, 

a entrada e saída de veículos e de pessoas, anotando em documento próprio, ou 

operando sistema de eletrônico eventualmente adotado pelo CREMAL, de acordo 

com a finalidade: o horário, o nome, identidade, registro ou matrícula, cargo, placa 

do carro, órgão de lotação, local de destino e tarefa a executar; 

9.5 Colaborar com a Polícia Civil e Militar, nas ocorrências de ordem policial 

dentro das instalações da Contratante, facilitando, o melhor possível, a atuação 

daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual 

acontecimento; 

9.6 Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, 

adotando as medidas de segurança, conforme orientação recebida da Contratante, 

bem como as que entenderem oportunas; 

9.7 Comunicar imediatamente à Contratante, bem como ao responsável pelo 

Posto, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, e que possa 
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vir a representar risco à segurança da Contratante para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

9.8 Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia 

de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela Contratante 

da instalação e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das 

atividades; 

9.9 Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, com aparência 

pessoal adequada e identificado, portando crachá com fotografia recente;  

9.10 Manter o(s) vigilante(s) no Posto, não devendo se afastar (em) de seus 

afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por 

terceiros não autorizados; 

9.11 Registrar e controlar, juntamente com a Contratante, diariamente, a 

frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do Posto 

em que estiver prestando seus serviços; 

9.12 Executar a(s) ronda(s), conforme a orientação recebida da Contratante 

verificando todas as dependências das instalações, adotando cuidados e 

providências necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção 

da tranquilidade; 

9.13 Somente o posto da recepção está autorizado a guarda de objetos dos 

visitantes. 

9.14 Preencher corretamente todos os formulários de controle e livros de 

ocorrências, assinando-os e colocando o número da matrícula, o nome do posto e 

apresentando-os ao término do turno à coordenação administrativa da unidade 

competente da Contratante, para que tome conhecimento das ocorrências havidas; 

9.15 Acompanhar e revistar, quando necessário, a saída de lixo e entulhos;  

9.16 Efetuar vistoria em todo o ambiente quando da troca de turno, acompanhado 

de seu substituto, comunicando-lhe todas as ocorrências e orientações recebidas 

e em vigor, que deverão estar registradas em livro próprio de forma legível e de fácil 

leitura, bem como, entregando-lhe todo o material e as chaves, sob sua guarda; 

9.17 Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às 

instalações, e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações 

sem a devida e prévia autorização pela Contratante e que implique ou ofereça risco 

à segurança dos serviços e das instalações; 

9.18 Proibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao 

responsável pela instalação e à segurança da Contratante, no caso de 

desobediência; 

9.19 Efetuar rondas contínuas e ostensivas em toda a extensão do CREMAL, 

verificando a presença de pessoas e objetos suspeitos, o acesso aos prédios e 

inibindo condutas proibidas; 

9.20 Promover buscas nos ambientes quando notificada sobre ocorrências 

criminosas, buscando identificar suspeitos e recuperar bens, colaborando com o 

trabalho das polícias; 
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9.21 Designar, quando solicitado, profissional devidamente capacitado, para 

acompanhamento de autoridades e/ou funcionários do CREMAL nos seus 

deslocamentos. 

9.22 A programação dos serviços será feita periodicamente pela Contratante e 

deverão ser cumpridos, pela Contratada, com atendimento sempre cortês e de 

forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos servidores e das 

pessoas em geral; 

9.23 A Contratada deverá encaminhar mensalmente à fiscalização do Contrato 

relatório detalhado de todas as ocorrências do período, com descrição de cada uma 

delas, acompanhada de fotos, quando necessário, e informe fundamentado a 

providência tomada diante de cada fato;  

9.24 Os serviços serão prestados de forma ininterrupta.  

9.25 A mão de obra a ser contratada deve, obrigatoriamente, obedecer às 

exigências inscritas na Lei 7.102/83 para o exercício da profissão de vigilante, 

especialmente em seu art. 16, da Portaria nº 3233-DG-DPF de 10/12/2012 e demais 

regulamentos existentes.  

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1 Comprovar a formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, através 

de Certificado de Curso de Formação de Vigilantes para todo o efetivo, expedidos 

por Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas; 

10.2 Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos 

serviços, a mão-de-obra nos CREMAL, informando, em tempo hábil, qualquer 

motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o Posto conforme o 

estabelecido; 

10.3 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e 

de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.4 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

10.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 

a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.6 Recrutar, selecionar, encaminhar e alocar os empregados necessários à 

realização dos serviços, de acordo com a escolaridade mínima exigida para o 

cargo, rejeitando qualquer interferência não resguardada contratualmente na 

admissão de seus empregados. 

10.7 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 

no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.8 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 
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Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

10.9 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 

disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

10.10 Apresentar à Contratante quando do início das atividades e sempre que 

houver alocação de novo empregado, na execução do contrato, relação nominal 

constando nome, endereço residencial e telefone dos empregados colocados à 

disposição da Administração, bem como as respectivas Carteiras de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS, devidamente preenchidas e assinadas, para fins de 

conferência; 

10.11 A Contratada deverá, também, apresentar, sempre que requisitado pela 

fiscalização do contrato, informações detalhadas sobre todos os empregados em 

exercício nas instalações da Contratante;  

10.12 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes 

criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas 

instalações do órgão; 

10.13 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que 

ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Termo de Referência; 

10.14 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas da Administração; 

10.15 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

10.16 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível 

para a realização do objeto da licitação; 

10.17 Dentre as instalações necessárias à realização do objeto da licitação, deve 

a Contratada dispor de capacidade operacional para receber e solucionar qualquer 

demanda da Contratante, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à 

seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários: 

10.18 Manter preposto em Maceió, aceito pela Administração, para representá-la 

na execução do contrato; 

10.19 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 

da prestação dos serviços; 

10.20 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

10.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

10.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
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fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

insumos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, 

de 1993; 

10.23 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos, ou supressões 

que se fizerem necessários na aquisição do objeto da presente licitação, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do contrato; 

10.24 Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra 

oferecida para atuar nas instalações da Administração; 

10.25 Efetuar a reposição da mão-de-obra nos Postos, em caráter imediato, em 

eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho 

(dobra); 

10.26 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para 

atender eventuais acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir 

que a mão-de-obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza 

grave, seja mantida ou retorne às instalações da mesma; 

10.27 Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra, 

não qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços; 

10.28 Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 

Segurança e Medicina do Trabalho; 

10.29 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nos 

Postos das instalações onde houver prestação dos serviços; 

10.30 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua 

propriedade, de modo a não serem confundidos com similares de propriedade do 

CREMAL ou mesmo de outra empresa prestadora de serviço; 

11. UNIFORMES 

11.1 Fornecer uniformes e seus complementos à mão-de-obra envolvida, 

conforme a seguir descrito, de acordo com o clima da região e com o disposto no 

respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho: 

11.1.1 Calças; 

11.1.2 Camisa de mangas compridas e curtas; 

11.1.3 Cinto de Nylon; 

11.1.4 Sapatos; 

11.1.5 Meias; 

11.1.6 Quepe com emblema; 

11.1.7 Jaqueta de frio ou Japona; 

11.1.8 Capa de chuva. 

11.2 O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado na forma do instrumento 

coletivo vigente da categoria ou, se omisso este, da seguinte forma: 

11.2.1 02 (dois) conjuntos completos ao empregado no início da execução do 
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contrato, devendo ser substituídos 02 (dois) conjuntos compreendendo calças, 

camisa e meias a cada 06 (seis) meses e, quanto aos demais itens, a cada 12 

(doze) meses ou, em todos os casos, a qualquer época, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 

atendam as condições mínimas de apresentação; 

 

12. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

12.1 Além dos uniformes, a Contratada deve também fornecer a seus agentes os 

seguintes equipamentos e materiais:  

12.1.1 Crachá; 

12.1.2 Distintivo tipo Broche; 

12.1.3 Livro de Ocorrência; 

12.1.4 Cassetete; 

12.1.5 Porta Cassetete; 

12.1.6 Apito; 

12.1.7 Cordão de Apito; 

12.1.8 Lanterna 03 pilhas; 

12.1.9 Pilha para lanterna; 

12.1.10 Rádios de comunicação móveis e portáteis; 

12.1.11 Revolver Calibre 38; 

12.1.12 Munição calibre 38; 

12.1.13 Colete balístico; 

12.1.14 Cinto com coldre e baleiro. 

12.2 A contratada não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de 

uniforme e equipamentos a seus empregados; 

12.3 Os equipamentos com defeito deverão ser substituídos no prazo máximo de 

24 (vinte quatro) horas;  

 

13.  ARMAMENTO E MUNIÇÕES 

13.1 Os vigilantes deverão usar armamentos permitidos pelas autoridades 

competentes; 

13.2 Os vigilantes deverão possuir porte de arma, quando no exercício da 

atividade, na forma da lei;  

13.3 As armas e munições utilizadas serão de propriedade e responsabilidade da 

Contratada e deverão ser guardadas em lugar seguro de difícil acesso a pessoas 

estranhas ao serviço; 

13.4 A Contratada deverá apresentar ao CREMAL a relação das armas e cópias 

autenticadas de seus registros; 

13.5 As armas deverão ser utilizadas somente em legítima defesa, própria ou de 

terceiros, e na salvaguarda do patrimônio do Contratante, após esgotados todos os 

meios para a  solução de eventual problema. 
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14. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

14.1 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 

14.2 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

14.3 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 

contratual mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a 

possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante; 

14.4 O depósito dos salários deverá ser efetuado em conta vinculada a agência 

bancária situada na mesma cidade ou região de prestação dos serviços;   

14.5 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste 

seus serviços no turno imediatamente subsequente; 

14.6 Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios 

dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

14.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

14.8 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 

pessoal, bem como as ocorrências havidas, permitindo o CREMAL o acesso ao 

controle de frequência;  

14.9 Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos empregados;  

14.10 Encaminhar à Contratante, com antecedência de 30 (trinta) dias, a relação 

de empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como daqueles 

que os substituirão;  

14.11 Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de 

segurança recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, 

afastando dos serviços os empregados que se negarem a usá-los. 

14.12 Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até seus postos de 

trabalho, por meio próprio ou mediante fornecimento de vale-transporte segundo a 

legislação vigente, providenciando, inclusive, transporte direto em caso de 

paralisação dos transportes coletivos, bem como em situações em que se faça 

necessária a execução do serviço em regime extraordinário autorizado pela 

contratante, de modo a garantir a sua execução de forma ininterrupta;  

14.13 Comunicar à contratante, mensalmente, em conjunto com os demais 

documentos instrutórios de pagamento, segundo item 14.4 e seguintes, a dispensa 

de empregados alocados no CREMAL no período, apresentando documentação 

rescisória completa e recibos de pagamento das respectivas verbas rescisórias 

dentro do prazo imposto pela legislação trabalhista em vigor;  

14.14 O pagamento dos salários dos empregados não está condicionado ao 
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recebimento da Nota Fiscal/Fatura e deverá ser efetivado até o 5º (quinto) dia útil, 

em horário bancário, do mês posterior ao da prestação do serviço; 

14.15 Ficarão, ainda, sob o encargo da Contratada todas as demais obrigações 

previdenciárias e sociais previstas na legislação específica, que deverão ser 

saldadas em época própria e condicionarão o pagamento, pelo CREMAL, dos 

serviços objeto do contrato;  

 

15. DA RESPONSABILIDADE POR FALHA NO SERVIÇO  

15.1 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

15.2 Responsabilizar-se, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e art. 70 da Lei de Licitações (Lei 

8.666/93), pelos vícios e danos advindos da execução do objeto, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

15.3 Ressarcir a Contratada pelos prejuízos advindos de falhas durante a 

prestação dos serviços, inclusive naqueles emergentes de ações criminosas de 

terceiros (furtos, roubos, danos, etc.), quando a diligência ordinária de seus agentes 

tivesse sido suficiente para evitá-los ou minorá-los; 

15.4 O ressarcimento de que trata o subitem acima, deverá ser efetuado pela 

reposição direta de bens equivalentes eventualmente subtraídos ou danificados, ou 

em pecúnia, comprovado o valor dos bens por pesquisa de mercado, considerado 

o seu estado à época da ocorrência;  

15.5 O ressarcimento deverá ser efetuado no prazo de 15 (quinze) dias da 

notificação da contratada para tanto, somente após apuração concluída em 

processo administrativo específico instaurado com este fim, com pronunciamento 

da autoridade máxima da Contratante e no qual serão garantidos o contraditório e 

ampla defesa, observado, de resto, as disposições da Lei 9.784/99.  

 

16. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  

16.1 Fornecer aos seus empregados equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários, para a execução dos serviços; 

16.2 Providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias da 

contratação, para fins de repasse ao respectivo fabricante ou importador, 

responsável pela destinação ambientalmente adequada, nos termos da Instrução 

Normativa IBAMA n° 03, de 30/03/2010, conforme artigo 33, inciso II, da Lei n° 

12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da 

Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, e legislação correlata, e 
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16.3 Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 

inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 

1999.  

 

17.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

17.2 Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como, os bens de 

sua propriedade que serão disponibilizados para a execução do serviço; 

17.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

17.4 Orientar quanto ao funcionamento da estrutura organizacional do 

órgão/entidade e Normas Internas vigentes;  

17.5 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos empregados da Contratada; 

17.6 Proibir a utilização da mão de obra Contratada em atividades alheias às 

especificadas no Termo de Referência e que não estejam de acordo com as funções 

da categoria; 

17.7 Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada para execução dos 

serviços; 

17.8 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

17.9 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, 

exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada 

pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que 

observado o limite da legislação trabalhista; 

17.10 Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 

parte da Contratada; 

17.11 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

17.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços 

da contratada. 

17.13 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

17.14 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 
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de recepção e apoio ao usuário; 

 

18.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

É expressamente vedada à subcontratação total ou parcial do objeto deste termo 

de referência, sob pena de rescisão contratual.  

 

19.  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

19.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercido por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do 

Decreto nº 2.271, de 1997. 

19.2 O fiscal do contrato em conformidade com o descrito no item 12.1 será de 

servidor especialmente designado com lotação no respectivo órgão de execução 

dos serviços.  

19.3 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

19.4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

19.5 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio 

de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos serviços objeto 

da licitação. 

19.6 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 

da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, 

deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

19.7 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência 

e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 

tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

19.8 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 

cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

19.9 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas 

contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da 

contratada, exigir-se-á, dentre outras, as comprovações previstas no §5º do art. 34 

da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008. 
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19.10 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.11 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a 

comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, 

sociais e previdenciárias referentes à mão de obra alocada em sua execução, 

inclusive quanto às verbas rescisórias. 

19.12 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.13 Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, a Contratante reserva-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla 

e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente por Fiscal designado, 

podendo para isso: 

19.14 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado 

da Contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a 

sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 

inconveniente; 

19.15 Fiscalizar integralmente a execução do contrato, pela Contratada, 

especialmente no que se refere ao cumprimento das obrigações e encargos sociais 

e trabalhistas; 

19.16 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas ao seu Fiscal, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes; 

19.17 A Contratada deverá indicar um preposto para representá-la na execução do 

Contrato; 

19.18 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, 

deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a CREMAL; 

19.19 A fiscalização da Contratada terá livre acesso aos locais de trabalho da mão 

de obra da Contratada, para assegurar-se de que as tarefas sejam executadas na 

forma preestabelecida. 

 

20.  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, mediante 

termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, observado o limite de 60 (sessenta) 
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meses. 

 

21.  DA APRESENTAÇÃO DA FATURA E DO PAGAMENTO. 

21.1 O pagamento do serviço executado pela Contratada e aceito definitivamente 

pela Contratante será efetuado em parcelas mensais, não se admitindo o 

pagamento antecipado sob qualquer pretexto; 

21.2 O pagamento dos salários dos empregados não está condicionado ao 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura e deverá ser efetivado até o 5º (quinto) dia útil, 

em horário bancário, do mês posterior ao da prestação do serviço; 

21.3 As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, desde que 

a Contratada não tenha promovido as devidas substituições, serão descontadas 

das parcelas mensais, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em edital; 

21.4 O pagamento da Nota Fiscal de Serviço/Fatura está condicionado à 

apresentação das seguintes comprovações e documentos, referentes, quando for 

o caso, ao mês anterior ao do faturamento e que deverão, ainda que não expedida 

a Nota Fiscal, ser encaminhados até último dia útil do mês seguinte ao da prestação 

para controle e acompanhamento pela fiscalização do contrato: 

21.5 Certidão de regularidade de débitos da Previdência Social;  

21.6 Certidão Conjunta de regularidade de débitos relativos a tributos federais e 

à dívida ativa da União;  

21.7 Certidão de regularidade junto às fazendas estadual e municipal de sua 

sede; 

21.8 Certidão de Regularidade junto ao FGTS; 

21.9 Comprovantes de pagamento da remuneração de seus empregados: folha 

de pagamento analítica referente ao mês anterior ao do faturamento, em que conste 

como tomador o CREMAL, acompanhada dos recibos ou comprovantes de 

depósitos bancários e contracheques assinados pelos empregados; 

21.10 Comprovante de entrega ou pagamento de benefícios suplementares (vale-

transporte, alimentação, etc) a que esteja obrigada pela legislação em vigor ou pelo 

instrumento normativo da categoria;  

21.11 Guia de recolhimento das contribuições previdenciárias; 

21.12 Guia de recolhimento do FGTS; 

21.13 GFIP completa, específica ao contrato, correspondente às guias de 

recolhimento da Previdência e do FGTS, com discriminação do nome de cada 

empregado beneficiado, e em que o CREMAL conste como tomador; 

21.14 Os comprovantes mencionados nos subitens do item 14.4, quando não 

contiverem código de autenticação para verificação digital ou online, deverão ser 

entregues em cópias autenticadas em cartório ou em cópias simples, 

acompanhadas das respectivas vias originais, para autenticação pelo servidor que 

as receber;  

21.15 As Notas Fiscais de Serviço, em conjunto com a documentação descrita nos 

itens acima, serão protocoladas na unidade de prestação, e dirigidas à fiscalização 
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do contrato para conferência;  

21.16 Caso a documentação apresentada não esteja em ordem, a fiscalização 

notificará a Contratada para complementá-la, ficando o pagamento condicionado à 

integralização de todos os documentos, sendo eventual o atraso no pagamento 

provocado pela inércia em sua entrega imputado exclusivamente à Contratada;  

21.17 No ato do pagamento será realizada consulta ao SICAF (via “online”), e caso 

o resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

regularização; 

 

22.  DOS CUSTOS  

Os valores máximos para a contratação serão estabelecidos através de consulta 

de preços em empresas que atuam no mercado de Alagoas, observado o previsto 

no item V do Art. 15 da Lei 8666 de 1993. 

 

23.  DAS PROPOSTAS  

23.1 As licitantes deverão elaborar suas propostas atentando para os valores de 

salários e vantagens estabelecidos na convenção coletiva da categoria ano base 

2022/2023; 

23.2 As licitantes deverão apresentar suas propostas com cotação própria 

conforme quantidades estabelecidas neste Termo de Referência, incluindo as 

despesas legais incidentes, bem assim deduzindo quaisquer descontos que 

venham a ser concedidos. 

23.3 Para elaboração de suas propostas, as licitantes deverão preencher o 

modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços apresentada no Anexo III 

deste Termo de Referência. 

 

24.  DA GARANTIA 

A Contratada deverá apresentar garantia à execução contratual correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor total da contratação, em uma das modalidades 

previstas no artigo 56, § 1º da Lei 8.666/1993; 

 

25.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei 

nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

25.1.1 Inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

25.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

25.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

25.1.5 Cometer fraude fiscal; 

25.1.6 Não mantiver a proposta. 

25.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
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acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

25.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante. 

25.3 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, a Contratada que:  

25.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

25.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

25.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

25.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

25.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro do 

Fornecedor. 

25.6 Para efeito de aplicação de multas, às infrações contratuais serão atribuídos 

graus, aos quais corresponderão multas, incidentes sobre o valor mensal do 

contrato: 

Item Descrição 

01 
Permitir a presença de empregado em serviço não uniformizado ou não 
identificado. 

02 Abster-se de controlar a pontualidade e assiduidade de seu pessoal. 

03 
Não manter preposto nos locais de prestação de serviço, ou manter preposto 
não aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato. 

04 
Não substituir equipamentos de trabalho dentro do prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas. 

05 
Não fornecer uniformes na frequência estabelecida na convenção coletiva da 
categoria ou neste Termo de Referência. 

06 
Não apresentar até o último dia útil da competência seguinte os documentos 
listados nos subitens do item 14.4. 

07 
Não efetuar o pagamento de verbas trabalhistas no prazo da legislação 
vigente.  

08 
Retardar a substituição de empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições 

09 
Não efetuar a reposição imediata de funcionários faltosos no prazo 
estabelecido neste Termo de Referência. 

10 
Retirar ou permitir a ausência de funcionários ou encarregados do serviço 
durante o horário de expediente sem anuência prévia da contratante.  

11 
Aceitar interferência de servidores da Contratante no recrutamento de sua 
mão de obra.  

12 
Aceitar e cumprir orientações, na execução dos serviços, de pessoas, ainda 
que servidores, estranhos à equipe de fiscalização do contrato ou por ela não 
credenciadas.   

13 
Ignorar a vedação contida no art. 7° do Decreto n° 7.203/2010, utilizando, na 
execução dos serviços, empregado que seja familiar de agente público 
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25.7 A aplicação das penalidades a que se referem às tabelas acima não obsta o 

necessário ressarcimento à contratante pelos danos patrimoniais sofridos;  

25.8 A previsão das penalidades pelas infrações mencionadas na tabela 01 não 

impedem a aplicação de sanções para outras nelas não previstas, especialmente 

se de maior gravidade, que puderem resultar nas penalidades dos incisos III e IV 

do art. 87, da Lei 8.666/93.   

 

26.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

26.1 Atestado(s) de Capacidade Técnico Operacional – Deverá ser apresentado 

atestado de capacidade técnico-operacional da licitante, pelo(s) qual(is) fique 

comprovado que a licitante executou ou está executando satisfatoriamente 

atividade pertinente e compatível, em características, quantidades e prazos, com o 

objeto da presente licitação, emitido(s) em nome/CNPJ da licitante e firmado(s) por 

pessoa jurídica(s) de Direito Público ou Privado; 

26.2 Fica esclarecido que as licitantes poderão apresentar tantos atestados 

quantos entender necessários para a comprovação da capacidade técnico-

operacional exigida neste subitem; 

26.3 Autorização de Funcionamento - Deverá ser apresentado alvará dentro do 

prazo de validade das propostas; 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante.   

14 
Não cumprir ou retardar injustificadamente determinação formal emanada da 
fiscalização do contrato, quando não manifestamente ilegal, se da conduta 
não resultar outra infração estabelecida neste Termo de Referência.  

15 

Criar, por comissão ou 
omissão, situação de risco à 
segurança patrimonial do 
CREMAL, ou de seus 
servidores, e demais usuários 
ou, ainda, a funcionários de 
outras prestadoras de serviços 
ou aos empregados da própria 
contratada.   

Se da falha não resultarem outras 
consequências 

Se da falha resultarem danos patrimoniais 
o CREAMAL e/ou terceiros 

Se da falha resultarem lesões físicas a 
terceiros  

Se da falha resultar morte de terceiro 

16 
Não manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.  
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26.4 Comprovante de que a empresa mantém convênio com organização militar, 

policial, empresa especializada ou Curso de Formação de Vigilantes, para 

treinamento e formação de seus vigilantes, ou de que possui seu próprio stand, 

autorizado a funcionar nos termos da Lei nº 7.102 de 20/06/83 e Decreto nº 89.056 

de 24/11/83, acompanhado da Autorização de Funcionamento, com a Revisão e 

Certificado de Segurança; 

 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 

legislação pertinente; 

27.2 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Termo de Referência e seus Anexos deverá ser 

encaminhado, por escrito à Coordenação de Licitações do CREMAL que 

providenciará a tramitação devida.  

27.3 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 

legislação pertinente. 

 
Maceió, 06 de junho de 2023 

 
 

Maria Vitória Farias Medeiros 
Gerente Administrativa 
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 ANEXO II 
 

MINUTA DO CONTRATO XX/2023 
 

TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

VIGILANCIA ARMADA, QUE 

FAZEM ENTRE SI O CREMAL - 

CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA DE ALAGOAS E A 

EMPRESA ........................... 

 

O CREMAL - Conselho Regional de Medicina de Alagoas – CREMAL, pessoa 

jurídica de direito público, criada através da LEI No 3.268, DE 30 DE SETEMBRO 
DE 1957, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

sediada em Maceió-AL, na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  doravante   

denominada   CONTRATANTE,   neste   ato representada  por

 ................................................................................................................................. 

, 

conforme Portaria n° ...../20xx de / ........ de 20xx, a................................, 

brasileiro, residente e domiciliado a .................. nesta cidade de xxxxxx, portador 

da Carteira de Identidade  nº   ..............,   CPF  n°  ....................,   e   a  empresa  

...................,   CNPJ/MF nº 

...................,  estabelecida  na  .........,  n°  ........,  bairro  ...........,  município  de  ......../       

, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato  representada pelo Senhor

 .............................................................................................................................................. 

, 

brasileiro,  residente  e  domiciliado  na  ..................,  n°  .......,  bairro  .........,  município  

de 

........./.......AP, portador da Carteira de Identidade n° ........, CPF n° ............ , tendo em 

vista o 

que consta no Processo nº xxxxxxxxxxxxxx , e em observância às disposições 

contidas na Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017,  resolvem  celebrar  o  presente  

Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  nº 

........../20 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de vigilância 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%203.268-1957?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%203.268-1957?OpenDocument
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armada, que serão prestados nas condições estabelecidas no processo 
23125........./....... 
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao edital do Pregão ........./2020, seus 
anexos, e à proposta Contratada, independentemente de transcrição. 
1.3 Objeto da contratação: 

 

Serviço Local de execução Nº 
Postos 

Horári
o 

Carga 
Horári

a 

Vigilânci
a 

armada 

  07-19h 12/36h 

 19-07h 12/36h 

 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com 
início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja 
observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em 
especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, 
com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a 
Administração mantém interesse na realização do serviço; 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece 
economicamente vantajoso para a Administração; 

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse 
na prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais 
de habilitação. 
2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 

 

 CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 

....... 
(. ), pelo período de 12 meses. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
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encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, 
na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta 
dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja 
alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Edital/Termo de Referencia e no Anexo XI 

da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS 
6.1. O preço poderá sofre alteração, conforme as condições previstas no 

Edital/Termo de Referencia. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$  ............... (. ................. ), 

conforme 

as condições previstas no Edital/Termo de Referencia. 

 

 CLAUSULA OIATAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA 
CONTRANTE 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 

previstas no Edital/Termo de Referência. 

 

 CLAUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no 

Edital/Termo de Referência. 
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 CLAUSULA DÉCIMA - DA CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
10.1. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE, a implementar os 

procedimentos previstos no Anexo XII da IN 05/2017, conforme condições 

previstas no Edital/Termo de Referencia. 

 

 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 
previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e 
precedidos de autorização da autoridade competente, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS 
poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do 
Decreto n.º 9.507, de 2018). 
11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento 
pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que 
os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, 
sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN 
SEGES/MP n.º 05/2017). 
11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a 
CONTRATANTE reterá: 

11.7.1. A garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela 
CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela 
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

11.7.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por 
parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar 
o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que 
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 
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11.9. A CONTRATANTE poderá ainda: 
11.9.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela 

CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação 
que rege a matéria; e 

11.9.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de 
prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 
8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA 
decorrentes do contrato. 

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da 
vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 

 

 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
E FISCALIZAÇÃO 
12.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela 

CONTRATADA, os insumos que serão empregados e a fiscalização pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Edital/Termo de Referência. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 
em lei. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 
Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 A CONTRATADA não poderá em hipótese alguma ceder, transferir ou 

subcontratar os serviços objeto deste contrato; 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
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de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

 CLAUSULA DÉCIMA SETIMA – DA PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

 CLAUSULA DECIMA OITAVA – DO FORO 
18.1. É eleito o Foro da cidade de Maceió-ALpara dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 

Maceió,AL ......... de .................. de 

2020. 

 

 

Presidente 
 

 

Representante da Empresa 

 

 

Testemunhas: 

 

1.   CPF:    
 

2.   CPF:    

 


